
dt 

DE C R S TO N2 1.151 

de 31 de outubro de 1968 

dt 19 

O Prefeito da Lstância de são José dos Campos, usando 

de su~s atribuivoos lecais, 

D _:s C R ~ T A 

Arti;;o 12 - Fica totalmente ::.'evocado o Decreto n2 1 .108 de 07 de maio 

de 1.968, CJ.Ue declarrude utilidade pÚblica para aquisição 

mediante desapropriação judicial ou por via amicável, imó

veis necessários à construção e instalação do Centro liuni 

cipal de Cultura criado pela Lei n2 1 .136 de 15 de março

de l. 968 . 

-Artigo~ - tste :Jecreto e!ll:irará em 1ri.gor na data de sua publica0ao,--revo~adac as disposiçoes em cont' . · ó~ 

Sao José dos C~~pos, 31 de ou 'bro de 1 . 968 

- Blmano Ferreira Veloso-

- Prefeito I·~unicipal-

r.ecistrado e publicado no Departamento de :Tee~::ios In

ternos da Prefeitura da Estancia de são José dos CamDos, aos trinta e 

t~ dias do mês de outubro do ano de um mil novecentos e sessent~ e oi 

to . · 
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